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correspondenles ao lmposto de Renda, contribuiÇão social sobre o lucro e as contribuiÇões
à COFINS e ao PIS/PASEP, nos termos do artigo 34 da Lei 1 0.833/2003 e da lnstruÇão
Normativa da Secretaria da Receita Federal nq 1540/20'15.
4.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da contratante, o valor devido
gera à contÍatada, o direito à atualizaÇão financeira desde a data Íinal do período de
adimplemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa que estiver em vigor
para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, pro rata tempore-die.
4.7. Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, o CONTRATANTE, a seu
exclusivo critério, poderá devolvê-las à CONTRATADA para as devidas correções, ou aceitá-
las, glosando a parte que julgar indevida. Na hipótese de devolução, as Íaturas serão
consideradas como não apresentadas, para fins de atendimento às condiçôes contratuais.
4.8. A critério da contratante, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir
dívidas de responsabilidade da contratada, para com a contralante, relativas a mullas que
lhes tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execuÇão contratual ou para
ressarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos pela contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
5.1. Designar e inÍormar à contratada o nome do responsável pelo acompanhamento da
execuçáo do contrato, para Íins de estabelecer os contatos necessários ao cumprimento das
obrigações da contratada.
5.2. Viabilizar os meios necessários ao cumprimento das obrigaçoes da CONTRATADA.
5.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Conúatada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os lermos de sua proposta;
5,4, Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis,
5.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperÍeiÇões no curso da
execuçáo dos serviços, fixando prazo para a sua correção:
5.6. Pagar à Contratada o valor resultanle da prestação do serviço, no prazo e condições
eslabelecidas no Edital e seus anexos:
5.7. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e com a antecedência necessária, as
necessidades quanto à prestação ora contratada, bem como quanto às irregularidades na
execução do contrato.
5.8. Manter servidor designado para as ÍunÇÕes de fiscal e gestor do contrato.
5.9. NotiÍicar, por escrito, a CONTRATADA sobre a aplicação de penalidades.
5.10. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestaÇão dos serviços por intermédio do
Geslor do Contrato, que de tudo dará ciência à Administração, conforme art.67 da Lei ne

8.666. de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SEXTA. oBHIGAÇÕES DA CoNTRATADA
6.1. Prestar os serviços com eÍiciência, competência, diligência, cumprindo o estabelecido no
objeto da conlrataÇão;
6.2. Cumprir fielmente o prazo de realização dos serviços, assim como outras obrigações
contidas neste edital e no termo de reÍerência;
6.3. Comunicar, por escrito, ao CRF-PR quaisquer problemas relacionados à execução do
contrato;
6.4. ResponsabilizaÊse pelo custo dos meios necessários à execuÇão dos serviços, utilizando
sua inÍraestrutura própria;
6.5. Disponibilizar uma equipe própria de funcionários adequadamente identiÍicados, para
efetuar os serviços contratados; 

^6.5.1. Essa equipe deverá efeluar seu trabalho em horários coincidentes com o Oo Cnf-ph\
ou seia, inicio às 8:00hs e término às 18:00hs de segunda à sextaJeira: 
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6.6. A aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões de
Íornecimento que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
contrato, podendo o acréscimo incidir sobre lotes especÍficos;
6.7. Cumprir Íielmente todas as obrigações previstas e decorrentes do edital de licitacão e
termo de reÍerência concernentes ao procedimenlo Iicitalório que originou este contrato;
6.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na Iicitaçáo.
6.9. Não lransferir a terceiros, por qualquer Íorma, nem mesmo parcialmente, as obrigaÇÕes
assumidas através da presente contrataÇão, sem prévia e expressa anuência do CRF-PR,
nem subcontratar qualquer das prestações a que eslá obrigado;
6,'10. Observar as leis e regulamentos reÍerentes aos serviços e à segurança pública,
principalmente no que diz respeito às Leis e Normas que regulamentam a prestação de
serviços de tecnologia da inÍormação para a Administração Pública Federal;
6.11. Obter todas as licenÇas, autorizaÇóes e Íranquias quando necessárias à execuçáo dos
serviÇos contratados, arcando com o ônus dos emolumenlos prescritos em lei;
6.12. Todas as despesas que eventualmente possam ocorrer com deslocamento e
hospedagem de técnicos, Íretes, tributos, licenças, seguros e quaisquer outras despesas que
vierem a ocorrer na execução dos serviços durante o período de vigência do contrato, serão
de responsabilidade exclusiva da CONTBATADA;
6.13. A CONTRATADA deverá emitir TeÍmo de Conf idencialidade, quando da assinatura do
contrato, garantido que, durante a vigência do conlrato de prestação de serviços, manterá
toda documentaçáo em perÍeitas condições e náo Íará divulgaÇão e permissão de acesso
indevido a inÍormaçâo do CRF-PR, sob pena ser responsabilizada em ações civis e criminais.
6.13.1. Ao Íim da vigência do contrato ou sua rescisão, a CONTRATADA obriga-se a excluir
toda e qualquer inÍormaÇão que teve acesso durante a vigência do conlrato e esteja em sua
posse, emitindo um certificado relatando a exclusão desses dados.

cLÁusuLA sÉrMA - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
7.1. Em caso de inexecuÇão do contrato, erro de execuÇão, execução imperfeita, mora na
execução, inadimplemento contralual ou não veracidade das informações prestadas, a
contratada estará sujeita às seguintes sanÇões administrativas, garantida prévia deÍesa:
I - Advertência;
ll- Multas:
a\ de 1"k (um por cento) sobre o valor tolal do contrato, por dia de atraso na entrega do objeto,
limitados a 1Ok (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 10% (dez por cento) sobre o valor do conlrato, por infração a qualquer cláusula ou
condiçáo do contrato ou Termo de Referência, não especiÍicada na alínea "a" desle inciso,
aplicada em dobro na reincidência:
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de recusa injustificada da
licitante adludicatária em firmar o instrumento de conlrato ou deixar de apresentar os
documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas nesle
edital;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independenlemente das demais
sançÕes cabíveis.
lll - lmpedimento de licitar e contratar com a União e, se for o caso, descredenciamento do
SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no
contralo e das demais cominações legais, a licitante que:

a
b

Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, náo assinar o conl
Deixar de entregar documentaÇão exigida no edital;
Apresentar documentação f alsa ;

Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
c
d
e Não mantiver a proposta;
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f) Falhar ou Íraudar na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo;
h) Fizer declaraÇão falsa ou cometer Íraude Íiscal;
7.2. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
deÍesa, Íacultada deÍesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
respectiva intimação. A decisáo quanto à penalidade a ser aplicada à licitante inÍratora Íicará
sob a responsabilidade da diretoria, sendo este julgamento discÍicionário à Administração.
7.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data da notificação. Se o valor não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a CONTRATADA Íizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado administrativamente
e/ou judicialmente.
7.4. As sançôes previstas nos incisos I e lll do subitem 8.1, poderáo ser aplicadas juntamente
com a do inciso ll e serão obrigatoriamente regislradas no SICAF.

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO
8.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio
de representantes, denominados Geslor e Fiscal, designados pelo CRF-PR, aos quais
compete acompanhar, fiscalizar, conÍerir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e
desembaraÇar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for
necessário à regularização das Íaltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais
de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei n.'q8.666/1993,
e suas allerações.
8.2. A Íiscalizaçáo por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua
responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA NONA - GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
9.í. O Gestor do contrato deverá ser o Assessor de Tecnologia da lnformação do CRF-PR,
Sanderval Àrlaia dos Santos, cujo contato de e-mail é ti@cí-pr.oro.br e telefone (4í) 3363-
o2M;
9.2. O Fiscal do contrato deverá ser a Assessora de Comunicação do CRF-PR, Ana Cristina
Bruno de Sousa, cujo contato será o e-mail imprensa@crf-or. orq.br e o telefone (41) 3363-
0234.

clÁusuLA DÉcrMA - DA LEGTSLAÇÃo ApLlcÁvEL
10.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela administraÇâo, ou por
acordo entre as partes, nas hipóteses contempladas nos incisos I e ll do Artigo 65 da Lei nq
8.666/93.
10.2. Para a execução do contrato, ou nos acasos de omissão aplicar-se-á a lei 8.666/93 e
suas alterações e, subsidiariamente, as disposiçóes da legislação civil em vigor, notadamente
Lei 8078/90 (CDC).

CLÁUSULA DÉcIMA PHIMEIRA - DA BEScISÃo
11.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas aqui pactuadas ensejará justo motivo
para a rescisão contratual, Íicando a parte que a ela não tiver dado causa, obrigada, caso
necessário, Íazê-lo pela via judicial, ao pagamenlo das custas judiciais e honorários
advocatícios na tazáo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
11.2. Por estrita conveniência da administração, o presente instrumento poderá ser rescindido
a qualquer tempo por iniciativa da CONTBATANTE, ndependentemente de interp
judicial, e conforme os Artigos 77 e 78 da Lei na 8.666/93, reconhecendo a CONTR
neste alo, os direitos da Administraçâo no caso de rescasão Administrativa, conÍorme
55, lX combinado com o Artigo 77 da Lei nq 8.666/93.
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